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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia

26/03/2010 - "Parque do Alvorada - Quero pedir que nosso prefeito Nelson Tureck e nossos
vereadores venham ver nosso bosque do Jardim Alvorada a situação que está, buraco na ponte,
é até perigoso alguém cair e quebrar a perna. O mato está invadindo a pista de caminhada,
quase não dá nem pra caminhar mais.

Quando chove está infestado de mosquitos porque tem muita água parada. Falta
limpeza, demora muito tempo para roçar. Quando começam lá em cima, vão descendo, aqui
embaixo está precisando roçar de novo."

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Quando Vossa Excelência irá tomar medidas como governante eleito pelo município,

providenciar os devidos cuidados e limpeza no Parque do Alvorada?

• Qual é o problema que a vossa administração enfrenta, pois Vossa Excelência não dá a

atenção necessária para manter este espaço em condições de utilização pelos munícipes?

• Vossa Excelência sabe informar quem é o responsável pela manutenção desse próprio

público? É a Prefeitura Municipal ou é alguma empresa terceirizada?

• Se for a Prefeitura, por que então a mesma não está sendo zelada como deveria ser?

• Se for empresa terceirizada, por que Vossa Excelência não tem fiscalizado esses serviços,

haja vista, as péssimas condições que o mesmo se encontra?

• Quando Vossa Excelência irá providenciar a manutenção e os reparos necessários na ponte'

íj.A /.t>-^xistente nesse parque?
• "Qygis as medidas que Vossa Excelência está tomando ou irá tomar em relação ao mosquito

protocousta
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Devido às péssimas condições que esse próprio público se encontra, não parece que a
mesma foi concluída na vossa administração. Por que o desmazelo com essa área de lazer,

haja vista, a mesma ser uma das obras destinadas a ser outro cartão de visita de Campo
Mourão?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 29 de fevereiro de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

ÀEXISTFNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°

SOB^A MATÉRIA:
(não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.

( ) existe oregistro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.

- QUANTO ÂFXISTÊNCIA DF LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QU^TO ÀPREJUDICIALIDADE:
(y() não há qualquer óbice.
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167 I, a RI) ,,«7 ,^ ;dplu^Jua.v ^ ^ Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) Tr^a-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovad^artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo.
-Ql^TO AO-'̂ QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(X Inão há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2°. inciso I. do R. I., pois não está formalizada eem termos.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n"

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do R.l.

( )a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses(cópiaanexo)-art. 151, §2Mnciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Dire^es
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 05 de abril de 2010.

[íL^ JLa.
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0^I€)H|20^Q.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(x) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES);

OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2010
/2010

J2q_/2010
/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n°

_/2010
_/2010
_/2010

/2010

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. ^frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.

Parecei-prolatado em 0^/0 ^ /2010.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

i\\\ ,
Valter Frànci

Procuraboh
OaÉj/pj-

Emendas em anexo.
( )\Substitutivo em anexo.

) Diligências.
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Silva


